
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 202.860 - CE (2012/0145224-5)
  
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : JOSÉ FELICIANO DE CARVALHO JÚNIOR 
ADVOGADO : MARIA NEIDE BEZERRA EVANGELISTA E OUTRO(S) - CE003789 
AGRAVADO  : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO 
ADVOGADO : JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA E OUTRO(S) - CE011277 
 

  

EMENTA

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. CPC/1973. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO. SÚMULA N. 
83/STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. Na vigência do CPC/1973 prevalecia na jurisprudência do STJ o 
entendimento de que "o termo inicial dos juros moratórios incidentes sobre os 
honorários advocatícios decorrentes da sucumbência é a data da intimação 
para o adimplemento da obrigação, e não o trânsito em julgado do título 
executivo" (AgRg no REsp 1432692/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe 01/04/2016). 
2. Estando a decisão recorrida em consonância com a jurisprudência desta 
Corte, é inafastável a aplicação da Súmula n. 83/STJ. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, 

nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Marco Buzzi, Luis Felipe 

Salomão, Raul Araújo e Maria Isabel Gallotti votaram com o Sr. Ministro Relator.
 

  

Brasília-DF, 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 

Relator
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